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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º QUADRIMESTRE 
2022 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cum-
primento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica Municipal, será realizada audiência 
pública para divulgação dos resultados da execu-
ção fiscal e orçamentária do 1º Quadrimestre de 
2022. A audiência será no dia 30 de maio de 2022, 
às 14 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centenário, 
nº 32, Centro. Em decorrência da pandemia do Co-
ronavírus, a audiência também terá transmissão 
virtual, através do canal oficial da Câmara Munici-
pal no Youtube. Sumaré, 04 de maio de 2022. 
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA nº 008/2022 
Licitação nº 028/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada ob-
jetivando a prestação de serviços de publicidade 
Interessado: Secretaria Municipal de Comunica-
ção Social
Licitação Tipo: Técnica e preço
Regime de Execução: Indireta
Valor estimado da contratação: R$ 2.900.000,00
Prazo de Execução: 12 (doze) meses
Data de entrega dos envelopes: 07 de junho 2022 
às 09:00
Data de abertura dos envelopes: 07 de junho de 
2022 às 09:15
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a 
apresentação de um CD virgem pela empresa in-
teressada ou através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br, mediante solicitação ou através do site 
da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.aten-
de.net - Portal da Transparência).

Sumaré, 04 de maio de 2022

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMARH
_________________________________________________________

Convite Audiência Pública - LDO

A Câmara Municipal de Sumaré, através de seu 
Presidente Willian Souza, tem a honra de convidar 
a todos (as) os interessados (as) para AUDIÊNCIA 
PÚBLICA com a finalidade de apreciar o Projeto 
de Lei nº 96, de 13 de abril de 2022, que “Dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023 e dá outras providências”.

A Audiência Pública será realizada no dia 18 de 
maio de 2022 às 10hs no Plenário da Câmara 

Atos, Editais
e Avisos

Municipal de Sumaré, Travessa 1º Centenário, 32 
Centro Sumaré - SP.

Câmara Municipal de Sumaré, 04 de maio de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente
_________________________________________________________

E D I T A L

Nos termos do artigo 297 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sumaré, publica-se as contas 
municipais e respectivo parecer prévio do Tribu-
nal de Contas, Processo TC nº 004990.989.19-6, 
contendo todos os eventos e respectivos arquivos 
relacionados à sua movimentação processual, 
bem como o julgamento proferido pela Colenda 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas, conforme 
artigo 33, inciso XIII da Constituição do Estado de 
São Paulo, na sessão de 09 de novembro de 2021, 
das contas anuais da Prefeitura Municipal de Su-
maré do exercício de 2019, cujos arquivos estarão 
disponíveis na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré e através do endereço eletrônico secreta-
ria@camarasumare.sp.gov.br.

Câmara Municipal de Sumaré, 04 de maio de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 356, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 21.105/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.105/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 21.105/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Kleber Oliveira Martins
- Rodrigo de Paula Ruis
- Alberto José Teixeira Neto

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 357, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 16.480/13. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.480/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.480/13, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Marcus Freitas
- Edmir Rossi
- Renan Henrique Ribeiro Porcari

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 358, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 3463/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3463/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 3463/18, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Luis Cesar Sette
- Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 359, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 598/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 598/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 598/19, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Alberto José Teixeira Neto
- Eduardo Santo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 360, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS nº 101530/13. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 101530/13;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 101530/13, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Caroline Garbeline Dias
- Rodrigo de Paula Ruis

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 361, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 15.934/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 15.934/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 15.934/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Edmir Rossi
- Rozária Martins
- Nadya Regina Causo Moraes

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 362, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 31.072/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 31.072/16;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 31.072/16, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Nadya Regina Causo Moraes
- Marcia Tomazin E F Castro
- Eduardo Santo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário: Rodrigo Quevedo Formigoni - Superintendente: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez
Redação: Caroline Garbelini Dias - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 363, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 14.205/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 14.205/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 14.205/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Alberto José Teixeira Neto
- Benjamin José de Oliveira Neto

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 364, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS nº 10.611/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 10.611/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 10.611/18, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Kleber de Oliveira Martins
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 365, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 2329/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 2329/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 2329/16, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 366, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 7306/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 7306/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 7306/18, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Kleber Oliveira Martins
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 367, DE 04 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 3498/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3498/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 3498/17, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Kleber Oliveira Martins
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Município de Sumaré, 04 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
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LEI Nº 6819, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 41.922,92 (quarenta e um 
mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos), 
para os fins que especifica e dá outras providências”. - 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 
Art. 1º - Nos termos do inciso II do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 

no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 41.922,92 (quarenta e 
um mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional especial de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2016 

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390320000 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 41.922,92 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 41.922,92 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2016 

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos 
R$ 41.922,92 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 41.922,92 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, 
de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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LEI Nº 6819/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 04 de maio de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 13.225/2022. 
 
 
 
 

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6820, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a 
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente no 
valor de R$ 171.948,00 (cento e setenta e um mil e novecentos e 
quarenta e oito reais), para os fins que especifica e dá outras 
providências”. - 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 171.948,00 (cento e setenta e um 
mil e novecentos e quarenta e oito reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo obedecerá 
à seguinte classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 171.948,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 171.948,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 171.948,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 171.948,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações 
voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao 
desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 
de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 04 de maio 
de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 12.825/2022. 

 
 
 

          WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6821, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 683.669,91 (seiscentos e 
oitenta e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa 
e um centavos), para os fins que especifica e dá outras 
providências”. - 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 

no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 683.669,91 
(seiscentos e oitenta e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.1005 

Projeto: Ampliar o atendimento à população na Média e Alta Complexidade 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 013000000 - SAÚDE-RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS 
R$ 683.669,91 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 683.669,91 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE�GERAL R$ 683.669,91 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 683.669,91 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, 
de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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LEI Nº 6821/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 04 de maio de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 13.629/2022. 
 
 
 
 

     WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6822, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil 
reais), para os fins que especifica e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 

Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 103.000,00 (cento e três 
mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 60.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.1009 

Projeto: Garantir a população locais de atendimento adequado, bem como aos 
nossos colaboradores, com melhor estrutura física administrativa. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 43.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 103.000,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 103.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 103.000,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 
23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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LEI Nº 6822/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

04 de maio de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 12.263/2022. 
 
 
 
 

        WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6823, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
  
 
“Revoga e altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.773, de 
20 de fevereiro de 2003, alterada pela Lei Municipal  
nº 3.949, de 21 de julho de 2004”.-  
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica revogada a alínea “a.1” do inciso I, do Art. 77 da Lei Municipal nº 
3.773, de 20 de fevereiro de 2003, alterada pelo Art. 23 da Lei Municipal nº 3.949, de 21 de julho 
de 2004. 

 
Art. 2º - O item” Professor Municipal I”, constante do Anexo III da Lei Municipal 

nº 3773, de 20 de fevereiro de 2003, alterado pelo Art. 30 da Lei Municipal nº 3949, de 21 de julho 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
ANEXO III 

REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO E DE APOIO AO MAGISTÉRIO 
EMPREGO   REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO 
    DOCENTES 
Professor Municipal Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação 

para lecionar na Educação Infantil e anos iniciais do Ensino 
Fundamental. Conforme critérios de enquadramento o professor I será 
enquadrado nos níveis E, D, C, B, A 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 04 de maio de 2022, no Diário Oficial do Município.       PMS  13.104/2022. 
 
 
 

       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6824, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
“Institui o Programa Municipal da Dignidade Íntima, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências”.- 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal da Dignidade Íntima Feminina no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação, com vistas à promoção da saúde e do bem-estar das 
alunas da rede municipal de ensino, de grau fundamental, médio técnico e tecnológico, a fim de 
garantir-lhes a dignidade menstrual, mediante distribuição gratuita de um kit com produtos 
relacionados a higiene menstrual, tais como absorventes higiênicos íntimos, coletores menstruais, 
lenços umedecidos sem perfumes, sacos e respectivos dispensadores para descarte de absorvente, 
dentre outros que se mostrem adequados ao propósito do programa. 

 
Parágrafo único - Para ter direito ao kit previsto no caput, a aluna deverá ser 

residente e possuir matrícula em instituição de ensino localizada no Município. 
 
Art. 2º - Fica inserida na grade escolar do Município aulas e discussões sobre o ciclo 

menstrual com objetivo de naturalizar e conscientizar sobre o corpo feminino e os cuidados 
necessários de higiene pessoal. 

 
Art. 3º - O Programa Dignidade Íntima tem por finalidade: 
 
I – prevenir o absenteísmo e a evasão escolar e evitar prejuízos à aprendizagem e ao 

rendimento escolar por motivos relacionados à pobreza menstrual; 
II - construir canais de comunicação nas unidades escolares por meio dos 

profissionais da educação, a fim de garantir uma rede de apoio às alunas: 
III-  promover o acesso à informação sobre saúde e higiene menstrual, por meio de 

ações ou campanhas educativas; 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 04 de maio de 2022, no Diário Oficial do Município. 
 
 
 

       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.335, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6819, de 04 
de maio de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente no valor de  
R$ 41.922,92 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e dois 
reais e noventa e dois centavos). - 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 13.225/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6819, de 04 de maio de 2022 e no Artigo 

42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, 
um crédito adicional especial no valor de R$ 41.922,92 (quarenta e um mil, novecentos e vinte 
e dois reais e noventa e dois centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional especial de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2016 

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390320000 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 41.922,92 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 41.922,92 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, 
os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2016 

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos 
R$ 41.922,92 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 41.922,92 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.335/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 04 de maio de 2022, no Paço Municipal e, em 04 de maio de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 

 
 
 

                     WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.336, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6820, de 04 
de maio de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de 
R$ 171.948,00 (cento e setenta e um mil e novecentos e 
quarenta e oito reais). - 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 12.825/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6820, de 04 de maio de 2022 e no Artigo 

42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 171.948,00 (cento e setenta e um mil e 
novecentos e quarenta e oito reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 171.948,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 171.948,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, 
os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 171.948,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 171.948,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.336/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 04 de maio de 2022, no Paço Municipal e, em 04 de maio de 2022, no Diário Oficial do 
Município. 
 
 
 

                     WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.337, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6821, de 04 
de maio de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de 
R$ 683.669,91 (seiscentos e oitenta e três mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais e noventa e um centavos). 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 13.629/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6821, de 04 de maio de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 683.669,91 (seiscentos e oitenta e 
três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.1005 

Projeto: Ampliar o atendimento à população na Média e Alta Complexidade 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 013000000 - SAÚDE-RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS 
R$ 683.669,91 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 683.669,91 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, 

os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 683.669,91 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 683.669,91 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.337/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 04 de maio de 2022, no Paço Municipal e, em 04 de maio de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 
 
 
 

                     WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.338, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6822, de 04 
de maio de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de 
R$ 103.000,00 (cento e três mil reais). - 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 12.263/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6822, de 04 de maio de 2022 e no Artigo 

42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 60.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.1009 

Projeto: Garantir a população locais de atendimento adequado, bem como 
aos nossos colaboradores, com melhor estrutura física administrativa. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 43.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 103.000,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal  

nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 103.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 103.000,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.338/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 04 de maio de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 04 de maio de 2022, no Paço Municipal e, em 04 de maio de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 
 
 
 

                     WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural. 
Ato nº22 – Folha 19 
 03 de maio de 2022 

  PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSO DE INFRAÇÕES 

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa:  
 

Nº DO 
PROCESSO RESULTADO PLACA 

  

Nº DO 
PROCESSO RESULTADO PLACA 

0526/2022 INDEFERIDO FPO-9080 
 

0535/2022 INDEFERIDO FFP-5210 

0537/2022 INDEFERIDO FMH-2G79 
 

520/2022 INDEFERIDO FUT-6962 

0529/2022 INDEFERIDO FFV-7B31 
 

524/2022 INDEFERIDO FUT-6962 

0527/2022 INDEFERIDO EWK-4J33 
 

0519/2022 INDEFERIDO FDF-4900 

0533/2022 INDEFERIDO DGO-6C73 
 

0534/2022 INDEFERIDO FFP-5210 

0489/2022 DEFERIDO KRT-4I57 
 

0086/2022 DEFERIDO FVS-3069 

0528/2022 DEFERIDO DJR-6504 
 

0546/2022 DEFERIDO GDF-7834 

0525/2022 INDEFERIDO FPO-9080 
 

0531/2022 DEFERIDO EQT-9456 

0536/2022 INDEFERIDO FJD-9983 
 

0087/2022 DEFERIDO FVS-3069 

0523/2022 INDEFERIDO FDF-4900 
 

0532/2022 DEFERIDO EQT-9456 

0521/2022 INDEFERIDO FPO-9080 
 

0088/2022 DEFERIDO FVS-3069 

0518/2022 INDEFERIDO FPO-9080 
 

0547/2022 DEFERIDO ERA-3674 

521/2022 INDEFERIDO FPO-9080 
 

   

0522/2022 INDEFERIDO FPO-9080 
 

   

 
                                              Roberto Batista Vensel  

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural  


